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Aline Gomes Codonho - R.F. 781.291-4 - e-mail: agcodo-
nho@prefeitura.sp.gov.br

CRS – CENTRO
José William Leal Gonçalves - R.F. 823.375-6 - e-mail: jwl-

goncalves@prefeitura.sp.gov.br
Carla Ferreira Bento dos Santos - R.F. 783.209-5 - e-mail: 

cfbsantos@prefeitura.sp.gov.br
AHM
Nilson Geraldo da Silva - R.F. 833.683-1 - e-mail: nilsongsil-

va@prefeitura.sp.gov.br
Priscila Sanches do Nascimento - R.F. 833.756-0 - e-mail: 

pnascimento@prefeitura.sp.gov.br
HSPM
Ademir Rodrigues de Souza - R.F. 840.932-3 - e-mail: arsou-

sa@hspm.sp.gov.br
Karina Aparecida Mattos Verona - R.F. 852.592-7 - e-mail: 

kmattos@hspm.sp.gov.br
PM
Armando Luís Palmieri - R.F. 840.980-3 - e-mail: alpalmie-

ri@prefeitura.sp.gov.br
2) Ficam as servidoras Pamela Elisa Cano Gualiato - R.F. 

788.931-3, e-mail pcano@prefeitura.sp.gov.br, LOGIN d788931 
e Luana Nascimento dos Santos - R.F. 832.232-5, e-mail luana-
santos@prefeitura.sp.gov.br, LOGIN x002023, responsáveis pela 
inserção dos dados da SMS no sistema SOF.

3) Fica a servidora Karina Aparecida Mattos Verona - R.F. 
852.592-7, e-mail kmattos@hspm.sp.gov.br, LOGIN d009861, 
responsável pela inserção dos dados do HSPM no sistema SOF.

4) Fica o servidor Nilson Geraldo da Silva – R.F. 833.683-
1, e-mail: nilsongsilva@prefeitura.sp.gov.br, LOGIN d833683, 
responsável pela inserção dos dados da AHM no sistema SOF.

5) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 PROCESSO: 2015-0.173.561-2
DESPACHO DO SECRETÁRIO
À vista dos elementos constantes no processo 2015-

0.173.561-2 e, em especial a manifestação da Coordenadoria 
Jurídica – COJUR, desta Pasta, que acolho, DETERMINO O AR-
QUIVAMENTO do presente feito, com fundamento no art. 102, 
inciso II, do Decreto nº 43.233/2003, uma vez que os motivos 
descritos no presente inviabilizam o exercício da pretensão 
punitiva da Administração.

 PROCESSO: 6018.2020/0013258-0
DESPACHO DO SECRETÁRIO
I - À vista dos elementos contidos no presente, com fun-

damento no §5º do art. 42 da Lei Federal nº 8.666/1993 e da 
Lei Federal nº 8.080/1990, AUTORIZO a adjudicação para a 
pessoa jurídica de direito privado TETRA-BASE ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 07.534.937/0001-96, para a 
execução de obras de reformas e ampliações de equipamentos 
de saúde existentes, visando implantação de Unidades de Pron-
to Atendimento – UPA Dona Maria Antonieta F. de Barros e UPA 
Vergueiro, no âmbito do projeto Avança Saúde São Paulo, com 
prazo de conclusão das obras de 12 (doze) meses, contados 
a partir da Ordem de Serviço (OS), no valor total estimado de 
R$8.296.177,00 (oito milhões, duzentos e noventa e seis mil, 
cento e setenta e sete reais), que contará com recursos do 
financiamento realizado pelo Banco Interamericano de Desen-
volvimento – BID, consoante política de aquisições GN-2349-9 
(SEI nº 026598409), através do Empréstimo 4641/OC-BR (SEI 
nº 026598258), a onerar a dotação orçamentária 84.11.10.30
1.3003.9.204.4.4.90.51.00, Fonte 01, NR nº 30.231/2020 (SEI 
nº 028974388).

II - Qualquer licitante que deseje conhecer os motivos pelos 
quais sua proposta não foi selecionada, poderá solicitar uma 
explicação a UCP, nos temos do item 2.65 da GN-2349-9.

 COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE - COVISA

 PORTARIA N° 019/2020-SMS/COVISA 
A Coordenadora Municipal da Vigilância em Saúde, nao 

uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n° 
1199/2019-SMS.G/COVISA/DGP inciso II, com fundamento do 
art. 101, § 3° do Código Sanitário Municipal, Lei Municipal n° 
13.725, de 09/01/04 regulamentada pelo art. 5° do Decreto 
,50.079, de'07/10/08; RESOLVE I — Credenciar, no âmbito de 
suas respectivas competências, - as seguintes AUTORIDADES 
SANITÁRIAS, abaixo relacionadas, as quais passarão a compor 
a equipe de Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da 
Saúde- SMS / PMSP, no período de 14/05/2020 a 23/09/2020.

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE — CRS UNI-
DADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – UVIS

Nome Reg.Func./RG
Catia Ciriene Pereira Ramos 7037856-2
Cecilia Carmen Pereira Novaes de Paula Santos 8210535-1
Cristiane Pereira Piemonte Silva 8103461-1
Marcos Pereira Arruda 5852676-2
Meire Freitastlais 7455267-1
Walter Palisini Junior 5753309-1

 PORTARIA COVISA N° 20/2020
A COORDENADORA DE VIGILÂNCA EM SAÚDE, do Municí-

pio de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram conferi-
das por meio da Portaria Nº 727/2018-SMS.G,

CONSIDERANDO as disposições contidas no inciso II do 
artigo 23 e nos artigos 196, 197 e artigo 200 da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 
2º e 6º da Lei Federal n° 8.080 de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria 2.215/2016 – SMS.G, que 
estabelece os procedimentos necessários para o requerimento 
de inscrição no Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde – 
CMVS ou da Licença de Funcionamento Sanitária;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 13.725, de 9 de janeiro 
de 2004, que institui o Código Sanitário do Município de São 
Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto nº 50.079, de 7 de outubro de 
2008, que regulamenta disposições da Lei nº 13.725, de 9 de 
janeiro de 2004, que institui o código sanitário do município de 
São Paulo; dispõe sobre o sistema municipal de vigilância em 
saúde, disciplina o cadastro municipal de vigilância em saúde, 
estabelece os procedimentos administrativos de vigilância em 
saúde, altera a denominação do departamento de inspeção 
municipal de alimentos - DIMA e revoga o Decreto nº 44.577, 
de 7 de abril de 2004;

CONSIDERANDO o Decreto nº 59.283, de 16 de março 
de 2020, que declara situação de emergência no Município de 
São Paulo e define outras medidas para o enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus, com o intuito de reduzir, 
no período de emergência, o fluxo e aglomeração de pessoas 
nos locais de atendimento; e

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a atu-
ação das equipes técnicas da Vigilância Sanitária Municipal 
durante a Pandemia de Coronavírus;

RESOLVE
Artigo 1º - Todas as licenças de funcionamento sanitá-

rias, previstas na Portaria Municipal 2.215/2016 - SMS.G, que 
se encontravam vigentes na data de publicação da Portaria 
Municipal nº 015/2020 e que expirarem durante a situação de 
emergência no Município de São Paulo, terão seus prazos de 
validade prorrogados pelo período de 90 (noventa) dias.

Artigo 2º - As solicitações de cadastro inicial, alteração 
de endereço, ampliação/redução de atividades e renovação de 
CMVS devem ser enviadas por meio do e-mail covisacmvs@

 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 PORTARIA EXPEDIDA
PORTARIA nº 32/2020 – PGM.G.
Institui o Grupo de Planejamento da Procuradoria 

Geral do Município para elaboração da Proposta Orça-
mentária de 2021.

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Procuradora 
Geral do Município de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir Grupo de Planejamento - GP da Pro-

curadoria Geral do Município, para elaboração da Proposta 
Orçamentária de 2021 deste Órgão e dos Encargos Gerais do 
Município Supervisionados pela PGM, nos termos do disposto 
no artigo 4º da Portaria SF nº 85, de 8 de maio de 2020.

Art. 2º - O Grupo de Planejamento será composto pelos 
seguintes servidores:

I – Marina Magro Beringhs Martinez – RF 729.561.8 – or-
denador da despesa - mbmartinez@prefeitura.sp.gov.br;

II - Vinícius Gomes dos Santos - suplente do ordenador da 
despesa - RF 792.230-2 - vigomes@prefeitura.sp.gov.br;

III - Darcio Inaba – RF 649.808-6 – coordenador – darcio-
in@prefeitura.sp.gov.br;

IV - Jorge Antonio Marcelo de Souza – RF 540.795-8 – 
jams@prefeitura.sp.gov.br;

V - Vitória Gambale - RF 505.800.7 - vgambale@prefeitura.
sp.gov.br;

Art. 3º - Os responsáveis pela inserção dos dados da Pro-
curadoria Geral do Município-PGM, e dos Encargos Gerais do 
Município-PGM, para os códigos orçamentários 21-10 e 28-21 
são, respectivamente, os servidores Jorge Antonio Marcelo de 
Souza – RF 540.795-8 – jams@prefeitura.sp.gov.br e sua su-
plente Vitória Gambale - RF 505.800.7 - vgambale@prefeitura.
sp.gov.br;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DEPTO FISCAL - FISC
 COMUNICADO - DEPARTAMENTO FISCAL
ASSUNTO: DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DO PRÉDIO 

DO DEPARTAMENTO FISCAL - FISC - RUA MARIA PAULA, 136.
COMUNICAMOS QUE, NO DIA 22 DE MAIO DE 2020 

(SEXTA-FEIRA), EM VIRTUDE DE DEDETIZAÇÃO E DESRATI-
ZAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DO DEPARTAMENTO FISCAL, O 
ATENDIMENTO DE PLANTÃO AO PÚBLICO ENCERRAR-SE-Á 
ÀS 16:00H.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO: 6018.2020/0030441-0
PORTARIA Nº 219/2020-SMS.G
O Secretário Municipal da Saúde, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, em cumprimento ao disposto na 
Portaria SF nº 85/2020, de 09/05/2020,

RESOLVE:
1) Constituir Grupo de Planejamento – GP desta Secretaria 

incumbido de preparar a proposta orçamentária deste Órgão 
para o exercício de 2021 e para o acompanhamento do Progra-
ma de Metas, composto pelos seguintes representantes:

COORDENADOR
Cindy de Farias Lacerda Ribeiro - R.F. 799.091-0 - e-mail: 

cindylacerda@prefeitura.sp.gov.br
SUPLENTE
Pamela Elisa Cano Gualiato - R.F. 788.931-3 - e-mail: pca-

no@prefeitura.sp.gov.br
GABINETE DA SMS
Paulo Rogério Seraphim - R.F. 833.730-6 - e-mail: psera-

phim@prefeitura.sp.gov.br
Patrick Rodrigues Andrade - R.F. 841.462-9 - e-mail: patri-

ckrodrigues@prefeitura.sp.gov.br
Estevão Nicolau Rabbi dos Santos - R.F. 835.951-2 - e-mail: 

enrsantos@prefeitura.sp.gov.br
CFO
Pamela Elisa Cano Gualiato - R.F. 788.931-3 - e-mail: pca-

no@prefeitura.sp.gov.br
Luana Nascimento dos Santos - 832.232-5 - e-mail: luana-

santos@prefeitura.sp.gov.br
Gilberto de Brito Ferreira - 749.297-9 - e-mail: gbrito@

prefeitura.sp.gov.br
COGEP
Itália Maria Onite - R.F. 522.531-1 - e-mail: italia@prefei-

tura.sp.gov.br
CAS
Adivar Aparecido Cristina - R.F. 843.184-1 - e-mail: aacristi-

na@prefeitura.sp.gov.br
CS
Maria Cristina Honório dos Santos - R.F. 560.730-2 - e-mail: 

mchsantos@prefeitura.sp.gov.br
CPCSS
Rosangela Martins dos Santos Rodrigues - R.F. 853.450-1 - 

e-mail: rosangelarodrigues@prefeitura.sp.gov.br
EMS
Raquel Alves de Lima Ceconelli - R.F. 635.679-6 - e-mail: 

raquelalima@prefeitura.sp.gov.br
COSAP
Analy Xavier Colangelo - R.F. 847.227-1 - e-mail: analyxa-

vier@prefeitura.sp.gov.br
H.M.M.E. DR. MÁRIO DE MORAES A. SILVA
Kátia Almeida Ferreira da Silva - R.F. 729.348-8 - e-mail: 

kaferreira@prefeitura.sp.gov.br
COVISA
Sandra Rodrigues Fernandes - R.F. 743.889-3 - e-mail: san-

drafernandes@prefeitura.sp.gov.br
Eduardo César Cordeiro da Silva - R.F. 795.531-6 - e-mail: 

eccsilva@prefeitura.sp.gov.br
CRS – SUL
Laila Caroline Marques Gonçalves - R.F. 850.933-6 - e-mail: 

lcmgoncalves@prefeitura.sp.gov.br
Maria Aparecida Costa Alfenas - R.F. 655.351.6 - e-mail: 

malfenas@prefeitura.sp.gov.br
CRS – OESTE
Alexsandro Egídio Cardoso - R.F. 726.172.1 - e-mail: aecar-

doso@prefeitura.sp.gov.br
Roseli Aparecida Machado Leal - R.F. 655.229-3 - e-mail: 

rmleal@prefeitura.sp.gov.br
CRS – SUDESTE
André Mikio Kondo - R.F. 797.946-1 - e-mail: andrekondo@

prefeitura.sp.gov.br
Carlos Alberto Teixeira - R.F. 549.520-2 - e-mail: carlosat@

prefeitura.sp.gov.br
CRS – NORTE
Laura Soares de Sousa Schissatti - R.F. 611.297-8 - e-mail: 

lsousa@prefeitura.sp.gov.br
Debora Eliane Rocha dos Santos - R.F. 718.756-4 - e-mail: 

dersantos@prefeitura.sp.gov.br
CRS – LESTE
José Aparecido da Silva - R.F. 637.150-7 - e-mail: joseasil-

va@prefeitura.sp.gov.br

6310.2020/0000831-2 - PAULO EDUARDO DE OLIVEI-
RA PEREIRA, ANA JULIA DOS SANTOS PEREIRA e MARIA 
PAULA DOS SANTOS PEREIRA - À vista das informações e 
documentos apresentados, DEFIRO os pedidos constantes no 
documento SEI nº 026986493, com base nos Decretos Munici-
pais Nº 46.861/2005, e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 
12, inciso II da Lei Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal 
Nº 17.020/2018, regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em 
seu artigo 1º, inciso I e II ,§1º, observando o prazo de manuten-
ção previsto no seu artigo 7º, inciso IX, alínea b6, referente ao 
Sr. Paulo Eduardo de Oliveira Pereira.

 DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

 CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – 
HOMOLOGAÇÃO

6016.2020/0042208-0 - PMSP – MARIA LUCIA BATIS-
TA DAS NEVES – RF(s): 290.661.9-01 - CTC(s) nº(s) 1014/
IPREM/2020 emitida(s) em 14/05/2020;

6013.2020/0001122-0 - PMSP – APARECIDO SANTANA 
SENA – RF(s): 520.211.6-01 e 520.211.6-02 - CTC(s) nº(s) 845 e 
846/IPREM/2020 emitida(s) em 08/04/2020;

6013.2019/0004624-2 - PMSP – LUCIA FLORA COTIAS 
FERREIRA – RF(s): 633.943.3-02 - CTC(s) nº(s) 797/IPREM/2020 
emitida(s) em 06/04/2020;

6018.2019/0075029-0 - PMSP – CLAUDIA VILAS BOAS 
SCHNEIDER – RF(s): 643.252.2-01 e 643.252.2-02 - CTC(s) nº(s) 
756 e 757/IPREM/2020 emitida(s) em 31/03/2020;

6018.2019/0061344-6 - PMSP – DEBORA FERNANDES LUIZ 
LOPES – RF(s): 784.962.1-01 - CTC(s) nº(s) 752/IPREM/2020 
emitida(s) em 30/03/2020;

6018.2020/0025977-6 - PMSP – VANIA MARA DOLIN LO-
PES ROQUE – RF(s): 618.221.6-01 e 618.221.6-02 - CTC(s) nº(s) 
972 e 973/IPREM/2020 emitida(s) em 06/05/2020;

6018.2020/0002162-1 - PMSP – ERICK ASSIS DOS SANTOS 
– RF(s): 782.282.1-01 - CTC(s) nº(s) 971/IPREM/2020 emitida(s) 
em 06/05/2020;

6017.2020/0022520-5 - PMSP – JANE FILGUEIRAS DE 
MELO – RF(s): 816.880.6-02 - CTC(s) nº(s) 1006/IPREM/2020 
emitida(s) em 13/05/2020;

6029.2020/0002089-7 - PMSP – ANTONIO CARLOS BA-
TISTA DOS SANTOS – RF(s): 648.935.4-01 - CTC(s) nº(s) 998/
IPREM/2020 emitida(s) em 11/05/2020;

6029.2020/0001634-2 - PMSP – FRANCISCO IGNACIO AL-
VES FILHO – RF(s): 625.083.1-01 - CTC(s) nº(s) 997/IPREM/2020 
emitida(s) em 11/05/2020 e

6016.2020/0038373-5 - PMSP – NATALIA TODESCO PI-
NHEIRO – RF(s): 624.504.8-01 - CTC(s) nº(s) 943/IPREM/2020 
emitida(s) em 04/05/2020.

HOMOLOGO as Certidões de Tempo de Contribuição emi-
tidas com fundamento nas disposições da Portaria MPS nº 
154/2008. Publicada no DOU de 16/05/2008.

 JUSTIÇA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SMJ Nº 27/SMJ/G/2020
A Secretária Municipal de Justiça no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei e, considerando o disposto na 
Portaria SF nº 85, publicada no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo, edição de 09 de maio de 2020

RESOLVE:
I - Constituir o Grupo de Planejamento – Proposta Orça-

mentária 2021, no âmbito da Secretaria Municipal de Justiça, 
com as incumbências relacionadas no artigo 2º da Portaria SF 
nº 85/2020.

II- A Ordenação de Despesas ficará a cargo do titular do 
órgão, Secretária de Justiça, Marina Magro Beringhs Martinez 
RF 729.561-8 mbmartinez@prefeitura.sp.gov.br

III - A Coordenação dos Trabalhos ficará a cargo do Secre-
tario Adjunto de Justiça, Renato Parreira Stetner, RF 850.416.4, 
renato.stetner@prefeitura.sp.gov.br e, como suplente, o Chefe 
de Gabinete, Maria Lucia Palma Latorre RF 612720-7 email 
mlatorre@prefeitura.sp.gov.br

IV - Ficarão os servidores responsáveis pela inserção de 
dados no Sistema de Orçamento e Finanças – SOF: Mariana 
Jerusa de Oliveira Pacheco, RF 728.924.3, mjpacheco@prefei-
tura.sp.gov.br

V – A equipe de apoio será composta pelos seguintes 
servidores:

a- Marcelo Maschietto, RF 853.881-6 marcelomaschietto@
prefeitura.sp.gov.br

b- Eliene Suzana Veiga de Lima RF 857.400-6 esveiga@
prefeitura.sp.gov.br

c. Márcio Cacezes Junior, RF 857.190-2, mcjunior@prefei-
tura.sp.gov.br

VI - Na ocorrência de afastamento legal de um dos supra 
designados, de modo a impossibilitar-lhe o desenvolvimento 
dos trabalhos, ficará designado(a) o(a) Servidor(a), que vier a 
substituí-lo no período.

VII - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação.

 CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 GABINETE DO CONTROLADOR GERAL

 PORTARIA Nº100/CGM-G/2020, 18 DE MAIO 
DE 2020.

Constitui o Grupo de Planejamento – GP com as incumbên-
cias descritas no artigo 2º da Portaria - SF 85/2020, no âmbito 
da Controladoria Geral do Município.

 JOÃO MANOEL SCUDELER DE BARROS, Controlador 
Geral do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO o disposto na Portaria SF nº 85/2020, 
publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, de 09 de 
maio de 2020,

 RESOLVE:
 Artigo 1º. Constituir o Grupo de Planejamento – GP com 

as incumbências descritas no artigo 2º da Portaria - SF 85/2020, 
que terá a seguinte composição:

 I – Ordenador de Despesa: João Manoel Scudeler de Barros 
(joaobarros@prefeitura.sp.gov.br) - RF 838.466.5;

II – Coordenador: André Dias Menezes de Almeida (adal-
meida@prefeitura.sp.gov.br) – RF 857.972.5, titular; e Luiz Fer-
nando de Camargo Prudente do Amaral (lfamaral@prefeitura.
sp.gov.br) – RF 850.654.0, suplente;

III – Responsáveis pela inserção de dados no sistema:
a)      Mariana Jerusa de Oliveira Pacheco (mjpacheco@

prefeitura.sp.gov.br) – RF 728.924.3;
b)      Marcio Cacezes Junior (mcjunior@prefeitura.sp.gov.

br) – RF 857.190-2;
IV – Equipe de Apoio:
a)      Renata Figueredo Andrade de Oliveira (renataolivei-

ra@prefeitura.sp.gov.br) – RF 847.569.5;
b)      Wesley de Oliveira Silva (wosilva@prefeitura.sp.gov.

br) – RF 816.206.9;
 Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 BENEFÍCIOS

 INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS - DEFERIDOS
6310.2020/0000601-8 - ANA MARIA HALLER - À vista 

das informações e documentos apresentados, DEFIRO o pedido 
constante no documento SEI nº 026340042, com base nos De-
cretos Municipais Nº 46.861/2005, e 52.397/2011, e nos artigos 
2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 15.080/2009, e na 
Lei Municipal Nº 17.020/2018, regulamentadas pelo Decreto 
58.708/2019, em seu artigo 1º, inciso I ,§1º, observando o prazo 
de manutenção previsto no seu artigo 7º, inciso IX, alínea b6.

6310.2020/0000689-1 - MARIA JOSÉ DA SILVA CRUZ 
- À vista das informações e documentos apresentados, DEFI-
ROo pedido constante no documento SEI nº 026585771, com 
base nos Decretos Municipais Nº 46.861/2005, e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso IV da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal Nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, inciso I ,§1º, 
e artigo 5º, observando o prazo de manutenção previsto no seu 
artigo 7º, inciso IX, alínea b6.

6310.2020/0000693-0 - SANDRO CEZAR ALEXANDRE 
- À vista das informações e documentos apresentados, DEFIRO 
o pedido constante no documento SEI nº 026560501, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, inciso I, §1º, 
observando o prazo de manutenção previsto no seu artigo 7º, 
inciso IX, alínea "b5".

6310.2020/0000696-4 - MARIA CREUSA RODRIGUES 
DOS SANTOS - À vista das informações e documentos apre-
sentados, DEFIRO o pedido constante no documento SEI nº 
026708849, com base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, 
inciso I, §1º, observando o prazo de manutenção previsto no 
seu artigo 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2020/0000712-0 - MARIBEL APARECIDA VUOTO 
DE MENDONÇA - À vista das informações e documentos 
apresentados, DEFIRO o pedido constante no documento SEI nº 
026693213, com base nos Decretos Municipais Nº 46.861/2005, 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal Nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, 
inciso I ,§1º, observando o prazo de manutenção previsto no 
seu artigo 7º, inciso IX, alínea b6.

6310.2020/0000719-7 - MARIA ELISABETE CRUZ 
DE ALMEIDA - À vista das informações e documentos apre-
sentados, DEFIRO o pedido constante no documento SEI nº 
026602865, com base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, 
inciso I, §1º, observando o prazo de manutenção previsto no 
seu artigo 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2020/0000727-8 - LUIZ DOMINIQUINI NETO - À 
vista das informações e documentos apresentados, DEFIRO 
o pedido constante no documento SEI nº 026697126, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamen-
tadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, inciso I, §1º, 
observando o prazo de manutenção previsto no seu artigo 7º, 
inciso IX, alínea "b6".

6310.2020/0000728-6 - MARIA THEREZINHA PEREIRA 
CARDOSO - À vista das informações e documentos apre-
sentados, DEFIRO o pedido constante no documento SEI nº 
026767492, com base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, 
inciso I, §1º, observando o prazo de manutenção previsto no 
seu artigo 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2020/0000732-4 - ANTONIO ALBERTO VALADÃO 
OLIVEIRA - À vista das informações e documentos apre-
sentados, DEFIRO o pedido constante no documento SEI nº 
026769058, com base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, 
inciso I, §1º, observando o prazo de manutenção previsto no 
seu artigo 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2020/0000734-0 - MARIA REGINA CÉLIA JO-
AQUIM - À vista das informações e documentos apresen-
tados, DEFIRO o pedido constante no documento SEI nº 
026698885, com base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, 
inciso I, §1º, observando o prazo de manutenção previsto no 
seu artigo 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2020/0000757-0 - SUELY DE MOURA - À vista das 
informações e documentos apresentados, DEFIRO o pedido 
constante no documento SEI nº 026701146, com base nos De-
cretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, e nos artigos 
2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 15.080/2009, e na 
Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamentadas pelo Decreto 
58.708/2019, em seu artigo 1º, inciso I, §1º, observando o prazo 
de manutenção previsto no seu artigo 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2020/0000795-2 - BEIJOMAR GOMES DE OLIVEI-
RA - À vista das informações e documentos apresentados, DE-
FIRO o pedido constante no documento SEI nº 026777065, com 
base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, 
e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei Municipal n° 
15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamenta-
das pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, inciso I , §1º, 
observando o prazo de manutenção previsto no seu artigo 7º, 
inciso IX, alínea "b6".

6310.2020/0000806-1 - MARIA JUSTINA MONTEI-
RO MESSIAS - À vista das informações e documentos apre-
sentados, DEFIRO o pedido constante no documento SEI nº 
026967108, com base nos Decretos Municipais nº 46.861/2005 
e 52.397/2011, e nos artigos 2º, inciso I e 12, inciso I da Lei 
Municipal n° 15.080/2009, e na Lei Municipal nº 17.020/2018, 
regulamentadas pelo Decreto 58.708/2019, em seu artigo 1º, 
inciso I, §1º, observando o prazo de manutenção previsto no 
seu artigo 7º, inciso IX, alínea "b6".

6310.2020/0000826-6 - MARIA GORETI LEMOS CAR-
DOS e FERNANDO LUCAS LEMOS CARDOSO - À vista das 
informações e documentos apresentados, DEFIRO o pedido 
constante no documento SEI nº 026938835, com base nos De-
cretos Municipais nº 46.861/2005 e 52.397/2011, e nos artigos 
2º, inciso I e 12, inciso II da Lei Municipal n° 15.080/2009, e na 
Lei Municipal nº 17.020/2018, regulamentadas pelo Decreto 
58.708/2019, em seu artigo 1º, inciso I e II, §1º, observando o 
prazo de manutenção previsto no seu artigo 7º, inciso IX, alínea 
"b6", referente à Sra. Maria Goreti Lemos Cardoso.
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Decreto Municipal 50.478/2009, DETERMINO que a referida 3ª 
Comissão Permanente de Averiguação Preliminar constituída 
no âmbito desta Autarquia Hospitalar Municipal através da 
Portaria nº 128/2019 – AHM.G/SUP, publicada no DOC de 
28/08/2019, página 24, promova a apuração dos fatos noti-
ciados nos autos, com fulcro no artigo 201 da Lei Municipal nº 
8989/79, apresentando, no prazo de 20 (vinte) dias, relatório 
conclusivo sobre o que for apurado, nos termos do artigo 101 
do Decreto Municipal nº 43.233/2003.

DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2019/0004189-2
I - À vista dos elementos constantes no Processo SEI 

nº6110.2019/0004189-2 em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho com razão de decidir, com fundamen-
to na competência atribuída pela Lei Municipal 13.271/2002, 
alterada pela Lei Municipal 14.669/2008, regulamentada pelo 
Decreto Municipal 50.478/2009, DETERMINO que a referida 3ª 
Comissão Permanente de Averiguação Preliminar constituída 
no âmbito desta Autarquia Hospitalar Municipal através da 
Portaria nº 128/2019 – AHM.G/SUP, publicada no DOC de 
28/08/2019, página 24, promova a apuração dos fatos noti-
ciados nos autos, com fulcro no artigo 201 da Lei Municipal nº 
8989/79, apresentando, no prazo de 20 (vinte) dias, relatório 
conclusivo sobre o que for apurado, nos termos do artigo 101 
do Decreto Municipal nº 43.233/2003.

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

 DESPACHO RATIFICO
2016-0.247.189-0 À vista dos elementos constantes no 

presente processo administrativo e no uso das atribuições con-
feridas pelo artigo 12, inciso IV, da Lei Municipal n.º 13.271/02, 
alterada pela Lei Municipal n.º 14.669/08, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.º 50.478, de 10 de março de 2009, RATI-
FICO, nos termos do artigo 3º, do Decreto nº 57.630, de 17 de 
março de 2017, as despesas que deram ensejo ao requerimento 
da empresa ATMOSFERA GESTÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TEXTEIS 
S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.886.257/0002-73, referen-
tes à(s) Nota(s) Fiscal(is) nº 12826, 12825, 12827 e 12828, cor-
respondente ao valor de R$ 449.935,34 (Quatrocentos e Qua-
renta e Nove Mil e Novecentos e Trinta e Cinco Reais e Trinta e 
Quatro Centavos), pelos serviços prestados em OUTUBRO/2016.

2016-0.258.932-8 À vista dos elementos constantes no 
presente processo administrativo e no uso das atribuições con-
feridas pelo artigo 12, inciso IV, da Lei Municipal n.º 13.271/02, 
alterada pela Lei Municipal n.º 14.669/08, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.º 50.478, de 10 de março de 2009, RATI-
FICO, nos termos do artigo 3º, do Decreto nº 57.630, de 17 de 
março de 2017, as despesas que deram ensejo ao requerimento 
da empresa ATMOSFERA GESTÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TEXTEIS 
S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.886.257/0007-88, referen-
tes à(s) Nota(s) Fiscal(is) nº 16271 e 12497, correspondente ao 
valor de R$ 153.440,16 (Cento e Cinquenta e Três Mil e Quatro-
centos e Quarenta Reais e Dezesseis Centavos), pelos serviços 
prestados em JUL E AGO/2016.

2016-0.247.062-2 À vista dos elementos constantes no 
presente processo administrativo e no uso das atribuições con-
feridas pelo artigo 12, inciso IV, da Lei Municipal n.º 13.271/02, 
alterada pela Lei Municipal n.º 14.669/08, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.º 50.478, de 10 de março de 2009, RATI-
FICO, nos termos do artigo 3º, do Decreto nº 57.630, de 17 de 
março de 2017, as despesas que deram ensejo ao requerimento 
da empresa BEM BAIXADA SANTISTA EMERGÊNCIAS MÉDICAS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.446.705/0001-86, refe-
rentes à(s) Nota(s) Fiscal(is) nº 2357, 2361, 2358, 2362, 2359, 
2363, 2360 e 2364, correspondente ao valor de R$ 56.468,79 
(Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos e Sessenta e Oito Reais 
e Setenta e Nove Centavos), pelos serviços prestados em OU-
TUBRO/2016.

2016-0.263.855-8 À vista dos elementos constantes no 
presente processo administrativo e no uso das atribuições con-
feridas pelo artigo 12, inciso IV, da Lei Municipal n.º 13.271/02, 
alterada pela Lei Municipal n.º 14.669/08, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.º 50.478, de 10 de março de 2009, RATI-
FICO, nos termos do artigo 3º, do Decreto nº 57.630, de 17 de 
março de 2017, as despesas que deram ensejo ao requerimento 
da empresa ATMOSFERA GESTÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TEXTEIS 
S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.886.257/0007-88, referen-
tes à(s) Nota(s) Fiscal(is) nº 13249 e 14659, correspondente ao 
valor de R$ 474.826,72 (Quatrocentos e Setenta e Quatro Mil 
e Oitocentos e Vinte e Seis Reais e Setenta e Dois Centavos), 
pelos serviços prestados em NOVEMBRO/2016.

2016-0.199.354-0 À vista dos elementos constantes no 
presente processo administrativo e no uso das atribuições con-
feridas pelo artigo 12, inciso IV, da Lei Municipal n.º 13.271/02, 
alterada pela Lei Municipal n.º 14.669/08, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.º 50.478, de 10 de março de 2009, RATI-
FICO, nos termos do artigo 3º, do Decreto nº 57.630, de 17 de 
março de 2017, as despesas que deram ensejo ao requerimento 
da empresa ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 66.700.295/0001-17, referentes à(s) 
Nota(s) Fiscal(is) nº 110133, 110134, correspondente ao valor 
de R$ 1.162.948,01 (Um Milhão e Cento e Sessenta e Dois Mil 
e Novecentos e Quarenta e Oito Reais e Um Centavo), pelos 
serviços prestados em AGOSTO/2016.

2016-0.247.190-4 À vista dos elementos constantes no 
presente processo administrativo e no uso das atribuições con-
feridas pelo artigo 12, inciso IV, da Lei Municipal n.º 13.271/02, 
alterada pela Lei Municipal n.º 14.669/08, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.º 50.478, de 10 de março de 2009, RATI-
FICO, nos termos do artigo 3º, do Decreto nº 57.630, de 17 de 
março de 2017, as despesas que deram ensejo ao requerimento 
da empresa BEM BAIXADA SANTISTA EMERGÊNCIAS MÉDICAS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.446.705/0001-86, refe-
rentes à(s) Nota(s) Fiscal(is) nº 2351, 2354, 2352, 2365, 2353 
e 2356, correspondente ao valor de R$ 37.832,48 (Trinta e Sete 
Mil e Oitocentos e Trinta e Dois Reais e Quarenta e Oito Centa-
vos), pelos serviços prestados em OUTUBRO/2016.

2016-0.262.655-0 À vista dos elementos constantes no 
presente processo administrativo e no uso das atribuições con-
feridas pelo artigo 12, inciso IV, da Lei Municipal n.º 13.271/02, 
alterada pela Lei Municipal n.º 14.669/08, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.º 50.478, de 10 de março de 2009, RATI-
FICO, nos termos do artigo 3º, do Decreto nº 57.630, de 17 de 
março de 2017, as despesas que deram ensejo ao requerimento 
da empresa BEM BAIXADA SANTISTA EMERGÊNCIAS MÉDI-
CAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.446.705/0001-86, 
referentes à(s) Nota(s) Fiscal(is) nº 2404, 2411, 2405, 2412, 
2406, 2413, 2407, 2414 e 2715, correspondente ao valor de 
R$ 87.322,37 (Oitenta e Sete Mil e Trezentos e Vinte e Dois 
Reais e Trinta e Sete Centavos), pelos serviços prestados em 
NOV / 2016.

2016-0.139.936-3 À vista dos elementos constantes no 
presente processo administrativo e no uso das atribuições con-
feridas pelo artigo 12, inciso IV, da Lei Municipal n.º 13.271/02, 
alterada pela Lei Municipal n.º 14.669/08, regulamentada 
pelo Decreto Municipal n.º 50.478, de 10 de março de 2009, 
RATIFICO, nos termos do artigo 3º, do Decreto nº 57.630, 
de 17 de março de 2017, as despesas que deram ensejo ao 
requerimento da empresa ELETROPAULO METROPOLITANA ELE-
TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
61.695.227/0001-93, referente às Notas Fiscais nº 5504016 e nº 
5444053, correspondentes ao valor de R$ 14.238,57 (Quatorze 
mil, duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e sete centavos), 
pelos serviços prestados de Outubro a Novembro de 2.015.

2016-0.190.011-9 À vista dos elementos constantes 
no presente processo administrativo e no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 12, inciso IV, da Lei Municipal n.º 
13.271/02, alterada pela Lei Municipal n.º 14.669/08, regula-

NAS UNIDADES DE SAÚDE PERTENCENTES A ESTA COORDENA-
DORIA REGIONAL DE SAÚDE CENTRO

OBJETO DE ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
POR UM PERÍODO DE 12 MESES, a partir de 02/05/2020.

VALOR GLOBAL MENSAL: R$ 666,66 (seiscentos e sessenta 
e seis reais e sessenta e seis centavos)

VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 7.999,92 (sete mil, novecentos 
e noventa e nove reais e noventa e dois centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 84.28.10.122.3024.2.100.3.
3.90.39.00

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 ASSESSORIA JURÍDICA

 DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2020/0006136-4
I – À vista dos elementos constantes no presente, com 

fundamento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal nº 
13.721/2002, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/2008, con-
forme disposto nos artigos 38 e 40 da Lei nº 8.666/93 e dada 
a competência delegada pela Portaria nº 117/2018 – AHM.G, 
AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na modalida-
de Pregão Eletrônico nº 157/2020, cujo objeto é a aquisição de 
7.800 frascos-ampolas de azitromicina 500 mg injetável (item 
01), a serem utilizados nas unidades de saúde vinculadas à Au-
tarquia Hospitalar Municipal, designando para a condução do 
certame a Comissão Permanente de Licitação instituída através 
da Portaria nº 089/2019-AHM.G.

DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2020/0000131-0
I – À vista dos elementos constantes no presente, com 

fundamento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal nº 
13.721/2002, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/2008, con-
forme disposto nos artigos 38 e 40 da Lei nº 8.666/93 e dada 
a competência delegada pela Portaria nº 117/2018 – AHM.G, 
AUTORIZO a Abertura de procedimento licitatório na moda-
lidade Pregão Eletrônico nº184/2020/AHM, na qual objetiva 
a aquisição, por meio do Sistema de Registro de Preços (ATA 
de RP), de laringoscópios com lâminas adulto e infantil, reta e 
curvas , para atendimento das unidades de saúde vinculados à 
Autarquia Hospitalar Municipal, conforme Planilha apresentada 
pela Assessoria de Execução de Emendas Parlamentares e 
Termo de Referência, designando para a condução do certame 
a Comissão Permanente de Licitação instituída através da Por-
taria nº089/2019/AHM.G.

 DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2019/0006445-0
I - À vista dos elementos constantes no Processo SEI nº 

6110.2019/0006445-0 em especial a manifestação da Assesso-
ria Jurídica, que acolho com razão de decidir, com fundamento 
na competência atribuída pela Lei Municipal 13.271/2002, 
alterada pela Lei Municipal 14.669/2008, regulamentada pelo 
Decreto Municipal 50.478/2009, DETERMINO que a referida 3ª 
Comissão Permanente de Averiguação Preliminar constituída 
no âmbito desta Autarquia Hospitalar Municipal através da 
Portaria nº 128/2019 – AHM.G/SUP, publicada no DOC de 
28/08/2019, página 24, promova a apuração dos fatos noti-
ciados nos autos, com fulcro no artigo 201 da Lei Municipal nº 
8989/79, apresentando, no prazo de 20 (vinte) dias, relatório 
conclusivo sobre o que for apurado, nos termos do artigo 101 
do Decreto Municipal nº 43.233/2003.

DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2019/0003030-0
I – À vista dos elementos constantes do processo admi-

nistrativo nº 6110.2019/0003030-0 em especial a conclusão 
da Comissão Permanente de Averiguação Preliminar desta 
Autarquia Hospitalar Municipal e a manifestação da Assessoria 
Jurídica desta pasta, que acolho e tomo como razão de decidir 
DETERMINO:

II – A CONVALIDAÇÃO dos atos praticados no referido pro-
cesso de averiguação preliminar, visando o aproveitamento de 
todo trabalho desenvolvido pela Comissão Permanente de Ave-
riguação Preliminar, em atendimento ao princípio de eficiência;

III - O ARQUIVAMENTO do presente feito, com fundamento 
no artigo 102, inciso II, do Decreto Municipal nº 43.233/2003, 
uma vez que o pagamento efetuado a título de indenização 
a “GM DOS REIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.” se deu por 
outros motivos sem que houvesse contribuições de servidores 
ativos ou inativos para que o evento ocorresse.

DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2019/0003022-0
I – À vista dos elementos constantes do processo nº 

6110.2019/0003022-0 em especial a conclusão da Comis-
são Permanente de Averiguação Preliminar desta Autarquia 
Hospitalar Municipal e a manifestação da Assessoria Jurídi-
ca desta pasta, que acolho e tomo como razão de decidir, 
com fundamento na competência atribuída pela Lei Municipal 
13.271/2002, alterada pela Lei Municipal 14.669/2008, regu-
lamentada pelo Decreto Municipal 50.478/2009 DETERMINO:

II – A CONVALIDAÇÃO dos atos praticados no referido pro-
cesso de averiguação preliminar, visando o aproveitamento de 
todo trabalho desenvolvido pela Comissão Permanente de Ave-
riguação Preliminar, em atendimento ao princípio de eficiência;

III - O ARQUIVAMENTO do presente feito, com fundamento 
no artigo 74, caput, do Decreto Municipal nº 43.233/2003, 
com esteio no artigo 102, II do referido Decreto, uma vez que 
o pagamento efetuado a título de indenização a empresa RO-
MAMED COMERCIAL LTDA, se deu por outros motivos sem que 
houvesse contribuições de servidores ou ex-servidores para que 
o evento ocorresse.

DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2019/0006193-1
I – À vista dos elementos constantes do processo nº 

6110.2019/0006193-1 em especial a conclusão da Comis-
são Permanente de Averiguação Preliminar desta Autarquia 
Hospitalar Municipal e a manifestação da Assessoria Jurídi-
ca desta pasta, que acolho e tomo como razão de decidir, 
com fundamento na competência atribuída pela Lei Municipal 
13.271/2002, alterada pela Lei Municipal 14.669/2008, regu-
lamentada pelo Decreto Municipal 50.478/2009 DETERMINO:

II – A CONVALIDAÇÃO dos atos praticados no referido pro-
cesso de averiguação preliminar, visando o aproveitamento de 
todo trabalho desenvolvido pela Comissão Permanente de Ave-
riguação Preliminar, em atendimento ao princípio de eficiência;

III - O ARQUIVAMENTO do presente feito, com fundamento 
no artigo 74, caput, do Decreto Municipal nº 43.233/2003, com 
esteio no artigo 102, II do referido Decreto, uma vez que o pa-
gamento efetuado a título de indenização a empresa MOGAMI 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, se deu por outros motivos 
sem que houvesse contribuições de servidores ou ex-servidores 
para que o evento ocorresse.

DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2019/0006458-2
I - À vista dos elementos constantes no Processo SEI nº 

6110.2019/0006458-2 em especial a manifestação da Assesso-
ria Jurídica, que acolho com razão de decidir, com fundamento 
na competência atribuída pela Lei Municipal 13.271/2002, 
alterada pela Lei Municipal 14.669/2008, regulamentada pelo 

 DESPACHO DA COORDENADORA REGIONAL 
DE SAÚDE

TERMO ADITIVO Nº 045/2020-SMS.G CONTRATO DE 
GESTÃO Nº R011/2015 -SMS. G

PROCESSO N°:  2014-0.321.768-4
PARTÍCIPES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO / 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E CASA DE SAÚDE SANTA 
MARCELINA.

OBJETO DO CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO 
DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES DE SAÚDE DA 
REDE ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE (STS) 
CIDADE TIRADENTES, GUAIANASES E ITAQUERA.

OBJETO DO ADITAMENTO: O Termo Aditivo 045/2020 tem 
por objeto a implantação de leitos de UTI e Enfermaria no 
Hospital Santa Marcelina - Itaquera, tendo em vista o Decreto 
Nº 59.283 de 16 de março de 2020 que Declara situação de 
emergência no Município de São Paulo e define outras medidas 
para o enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 PROCESSOS DE ADIANTAMENTOS APROVA-
DOS PELO TITULAR DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA:

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos 
do artigo 16 do Decreto nº 48.592/07, APROVO as prestações 
de contas que tratam da concessão de Adiantamento previsto 
na Lei nº 10.513/88, dos seguintes servidores pertencentes à 
Coordenadoria Regional de Saúde Sul:

ADIANTAMENTOS APROVADOS - Incisos I, II e III - art. 2º 
da Lei nº 10.513/88
PROCESSO RESPONSÁVEL MÊS VALOR
6018.2020/0003350-6 ESTER SILVA BARBOZA 02/2020  R$ 3.000,00

 PROCESSOS DE ADIANTAMENTOS APROVA-
DOS PELO TITULAR DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA:

À vista dos elementos contidos no presente e nos termos 
do artigo 16 do Decreto nº 48.592/07, APROVO as prestações 
de contas que tratam da concessão de Adiantamento previsto 
na Lei nº 10.513/88, dos seguintes servidores pertencentes à 
Coordenadoria Regional de Saúde Sul:

ADIANTAMENTOS APROVADOS - Incisos I, II e III - art. 2º 
da Lei nº 10.513/88
PROCESSO RESPONSÁVEL MÊS VALOR
6018.2020/0003350-6 ESTER SILVA BARBOZA 02/2020  R$ 3.000,00

 TERMO ADITIVO Nº 041/2020-SMS.G DO 
CONTRATO DE GESTÃO Nº R002/2014-SMS. G

PROCESSO: 2014-0.035.603-9
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO - SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA – ASF
OBJETO DO CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO 

DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DA REDE ASSISTENCIAL DA 
SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE CAPELA DO SOCORRO

OBJETO DO ADITAMENTO: Adição de recurso de custeio 
para as UBS Jardim República e UBS Veleiros, para os mês de 
março 2020.

 TERMO ADITIVO Nº 043/2020-SMS.G

DO CONTRATO DE GESTÃO Nº R002/2014-
-SMS.G

PROCESSO: 2014-0.035.603-9 CONTRATANTE: PREFEITURA 
DE SÃO PAULO - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA - ASF
OBJETO DO CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO 

DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DA REDE ASSISTENCIAL DA 
SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE CAPELA DO SOCORRO

OBJETO DO ADITAMENTO: Aprovação de novo Plano de 
Trabalho para o período de 01/04/2020 à 30/06/2020; ade-
quação de RH das unidades UBS Vila Natal, UBS Jardim Cliper, 
AMA/UBS Integrada Jd. Castro Alves, UBS Veleiros e UBS Jardim 
República 

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo nº 6018.2020/0027106-7
I - À vista dos elementos contidos no presente 

6018.2020/0027106-7 e nos termos da competência delegada 
pela Portaria nº Portaria Intersecretarial nº. 01/05 SMS/SMSSP-
-SMG, AUTORIZO o pagamento no valor total de R$ 109.362,00 
(Cento e nove mil, trezentos e sessenta e dois reais), referente 
ao pagamento de 03 (três) meses de aluguéis do imóvel onde 
se encontra instalada a UBS Jardim Aeroporto, em cumprimento 
ao mandado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
conforme SEI 028602586 aos proprietários ANTONIO FRANCIS-
CO MORELLI TERRA - CPF 954.241.648-20, JUCARA MORELLI 
TERRA RODRIGUES - CPF 667.353.788-49, SILVANA MORELLI 
TERRA - CPF 046.758.478-89 e YVONE MORELLI TERRA - CPF 
279.164.798-85.

II – Em consequência AUTORIZO emissão da Nota de 
Empenho no valor correspondente que onerará a dotação or-
çamentária nº. 84.00.84.24 10.301.3003.2.509. 3.3.90.36.00.00

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 CONTABILIDADE

CANCELAMENTO DE NOTA DE EMPENHO
6018.2018/0001881-3 - À vista das informações constantes 

do processo, atribuições que me são conferidas através da 
Portaria Intersecretarial nº 01/05/SMS/SMSP/SMG, Portaria nº 
890/2013-SMS.G e Portaria 727/2018-SMS.G e com fundamento 
na Lei nº 13.278/02 regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03 
e Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO o cancelamento do saldo 
não utilizado da Nota de Empenho nº 40664/2020 no valor de 
R$ 1.979,80 (um mil novecentos e setenta e nove reais e oiten-
ta centavos) que onerou a dotação orçamentária 84.23.10.301
.3003.2509.33.90.39.00.00, e a emissão da Nota de Empenho 
complementar a Nota de Empenho nº 40664/2020 no valor de 
R$ 300,27 (trezentos reais e vinte e sete centavos), onerando a 
dotação orçamentária 84.23.10.301.3003.2509.33.90.39.00.00
, ambos em favor da empresa REPROGRAF COMERCIAL LTDA-
-EPP, CNPJ 08.820.802/0001-50, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviço de manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos reprográficos para 
atender as necessidades do setor de reprografia pertencente a 
Coordenadoria Regional de Saúde Norte.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 002/2020 
AO TERMO DE CONTRATO Nº 002/2018/CRS-C

PREGÃO Nº 001/2018
PROCESSO Nº.: 6018.2018/0005574-3 
CONTRATANTE: COORDENADORIA REGIONAL DE 

SAÚDE CENTRO
CONTRATADA: ALPR - ELEVADORES LTDA - ME
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EM 01 (UM) ELEVADOR E 01 
(UMA) PLATAFORMA DE DEFICIENTES, AMBOS INSTALADOS 

prefeitura.sp.gov.br, juntamente com toda documentação neces-
sária estabelecida na Portaria Municipal 2.215/2016 – SMS.G.

Artigo 3º - Durante a situação de emergência as solicita-
ções de cadastro inicial, alteração de endereço, ampliação/redu-
ção de atividades e renovação de CMVS poderão ser deferidas 
de forma automática, desde que:

1. O responsável pelo estabelecimento, serviço ou equi-
pamento de interesse da saúde tenha protocolado toda a 
documentação, conforme dispõe a Portaria 2.215/2016 - SMS.G.

2. A solicitação tenha sido realizada dentro do prazo de va-
lidade da licença sanitária, para renovação da licença sanitária.

§ 1º A autoridade sanitária poderá solicitar ao estabele-
cimento documentação técnica com o objetivo de evidenciar 
o cumprimento das exigências legais, conforme estabelece o 
artigo 19 do Decreto Municipal Nº 50.079/2008.

§2º Caso a documentação prevista no parágrafo anterior 
não tenha sido apresentada ou, após análise da documentação 
pela autoridade sanitária tenha sido constatado descumprimen-
to a qualquer das exigências legais, o deferimento automático 
previsto no caput não será aplicado.

Artigo 4º - Os estabelecimentos, serviços ou equipamentos 
de interesse da saúde poderão ser inspecionados a qualquer 
tempo e, se por ocasião da realização de inspeção, a autori-
dade sanitária concluir pela inadequação das condições de 
funcionamento do estabelecimento, serão tomadas as medidas 
administrativas necessárias.

Artigo 5º – Durante a vigência desta Portaria poderão ser 
utilizados mecanismos de inspeção remota, em substituição 
à inspeção sanitária presencial para fins de Licenciamento 
Sanitário.

Artigo 6° - Esta Portaria tem validade de 90 (noventa) 
dias.

Artigo 7º - Esta Portaria revoga a Portaria COVISA 
nº. 015/2020

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE VILA MA-
RIANA /JABAQUARA

PORTARIA 27/2020/CRS SUDESTE
A Supervisora da Supervisão Técnica de Saúde Jabaquara/

Vila Mariana, no uso de suas atribuições, e de acordo com o 
estabelecido na lei 13.325, de 08 de fevereiro de 2002, e altera-
ções citadas na lei 13.716 de 07 de janeiro de 2004, regulamen-
tadas pelo Decreto número 44.658, de 23 de abril de 2004 e o 
estabelecido na Resolução do CMS/SP número 08 de 15 de abril 
de 2004, com sua nova redação ao inciso VI conforme Resolu-
ção do CMS/SP 003/2013 de 18 de julho de 2013, Resolução do 
CNS número 453 de 10 de maio de 2012 e o Decreto número 
56.021 de trinta e um de março de 2015, que regulamenta a Lei 
número 15.946 de 23 de dezembro de 2013, TORNA PÚBLICA a 
RECOMPOSIÇÃO do Conselho Gestor de Saúde de Vila Mariana 
- biênio 2018/2020, com a retificação da representante da UBS 
Parque Imperial e inserção de documento de identificação (RG 
ou RF) de cada Conselheiro.

SEGMENTO GESTOR
Membros Titulares
Simone Pintor do Vale –RF 6141650 S T S Vila Mariana
Eva Souza Dias –RG 10712747 Supervisão SPDM
Elisabete Alexandra da Silva – RG 239288348 UBS Parque 

Imperial
Robson Piagentini – RF 8061076 UVIS VM /JAB
Ivelise Padilla – RF 6150713 AE Ceci
Teresinha Satiko Minami – RF 6455590 CRMTHPIS Bosque 

da Saúde
Membros Suplentes
Leny Hasimoto – RF 584816.4 S T S Vila Mariana
Sonia Maria Abud – RF 529.870.9 UBS Sigmund Freud
Vania Lúcia Siervi Manso – RF 7206518 UBS Max Perlman
Tatiane Aparecida Pires Luz –RG 537980519 UBS Milton 

Santos
Eliane Derviche –RF 6413161 CAPS AD Vila Mariana
Neide Satie Takahashi –RF 774.088.3 UVIS VM / JAB
SEGMENTO TRABALHADOR
Membros Titulares
Lourdes Sales Ribeiro Rodrigues –RG 60082549 UBS Milton 

Santos
Daniel Almeida Gonçalves –RF 7398549 A E Ceci
Paulo Humberto Cordeiro da Silva – RF 836.649.7 SAE Ceci
Giane da Silva Santos Rossetti – RG 302959075 UBS Pq. 

Imperial
Edna Francisca da Silva – RG 12.307.460 CRMTHPIS Bos-

que da Saúde
Cilene da Silva Borges –RG 34566209x UBS Milton Santos
Membros Suplentes
Adriana Cristina Eduardo – RF 7422814 AE CECI
SEGMENTO USUÁRIO
Membros Titulares
Mirta Maria Gonzaga Fernandes – RG 6386188-4 - SAE 

CECI
Patricia da Silva Cosme – RG 25922444 UBS Milton Santos
Andrea Aurélio Borges – RG 353555149 AMA Santa Cruz
Marcia Groeninga – RG 9744557 UBS Pq. Imperial
Ricardo Donizete dos Santos - RG: 11372034 UBS Sigmund 

Freud
Ana Paula Campos - RG: 24469474-6 UBS Sigmund Freud
Vita Aguiar Oliveira –RG 6262556-1 CRMTHPIS Bosque 

da Saúde
Esta portaria entrará em vigor a partir de sua data de 

publicação

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 DESPACHO DA COORDENADORA REGIONAL 
DE SAÚDE

6018.2020/0012328-9 - À vista do contido no presen-
te procedimento administrativo, e diante da competência a 
mim conferida pela Portaria 727/2018-SMS.G, AUTORIZO com 
fundamento na Lei Federal 10.520/02 c/c Decreto Municipal 
54.102/13, a abertura do procedimento licitatório na modalida-
de PREGÃO ELETRÔNICO, visando a AQUISIÇÃO AR CONDICIO-
NADO (SPLIT 12.000 BTUS), decorrente de emenda parlamentar, 
para unidade de saúde da Coordenadoria Regional de Saúde 
Leste, onerando-se a dotação 84.10.10.301.3003.2509.4490.52
00.02, do orçamento vigente.

 DESPACHO DO RESPONSÁVEL PELA UNIDADE 
DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PROCESSOS DE ADIANTAMENTO BANCARIO APRO-
VADOS

Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 
de 06 de agosto de 2007, e Portaria SMS.G 32/13, APROVO a 
prestação de contas dos processos de adiantamento abaixo 
relacionados.
PROCESSO RESPONSÁVEL PERÍODO VALOR
6018.2020/0011329-1 Rosangela M Herbas Março/2020 714,00
6018.2020/0016246-2 Cicera de A.V.Silva Abril/2020 514,80
6018.2020/0016371-0 Silvia T. Horikawa Abril/2020 300,00
6018.2020/0017077-5 Patricia G Braga Abril/2020 506,00
6018.2020/0020912-4 Cristina Fujii Abril/2020 122,00
6018.2020/0021734-8 Helio G Ferreira Abril/2020 501,60
6018.2020/0022716-5 Maria J. S. Machado Abril/2020 413,60

financeiro_05
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